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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 91/2015
de 7 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa 
e a Universidade das Nações Unidas relativo à Unidade 
Operacional de Governação Eletrónica Orientada para Po-
líticas da Universidade das Nações Unidas em Guimarães, 
Portugal, assinado em Lisboa, em 23 de maio de 2014, 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 110/2015, em 3 de julho de 2015.

Assinado em 26 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 92/2015

de 7 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

É ratificada a Convenção do Conselho da Europa sobre 
a Manipulação de Competições Desportivas, aberta a assi-
natura em Magglingen, a 18 de setembro de 2014, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 109/2015, 
em 19 de junho de 2015.

Artigo 2.º

Nos termos do n.º 2 do artigo 19.º e do n.º 1 do ar-
tigo 37.º da Convenção referida no número anterior, é 
formulada a seguinte reserva:

«Relativamente às competências previstas na alí-
nea d) do n.º 1 do artigo 19.º, a República Portuguesa 
declara que não aplicará as normas de competência aí 
estabelecidas, em virtude de a legislação penal portu-
guesa estabelecer critérios de competência mais rigo-
rosos e abrangentes do que o previsto na alínea supra 
referida.»

Assinado em 30 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 84/2015
de 7 de agosto

Primeira alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, consa-
grando a meia jornada como nova modalidade de horário de 
trabalho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, introduzindo a meia jornada como modalidade de 
horário de trabalho.

Artigo 2.º
Alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

O artigo 110.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 110.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Meia jornada;
f) [Anterior alínea e).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

É aditado à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o 
artigo 114.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 114.º -A
Meia jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho 
num período reduzido em metade do período normal de 
trabalho a tempo completo a que se refere o artigo 105.º, 
sem prejuízo da contagem integral do tempo de serviço 
para efeito de antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia 
jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo 
a mesma de ser requerida por escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada im-
plica a fixação do pagamento de remuneração corres-
pondente a 60 % do montante total auferido em regime 
de prestação de trabalho em horário completo.
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4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jor-
nada os trabalhadores que reúnam um dos seguintes 
requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for reque-
rida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 
idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independen-
temente da idade, com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de 
horário de trabalho em regime de meia jornada cabe ao 
superior hierárquico do trabalhador em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de auto-
rização a que se refere o número anterior, deve o supe-
rior hierárquico fundamentar claramente e sempre por 
escrito as razões que sustentam a recusa da concessão 
do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 85/2015
de 7 de agosto

Primeira alteração à Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro,
que estabelece a reorganização administrativa de Lisboa

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei 
n.º 56/2012, de 8 de novembro, que estabelece a reorga-
nização administrativa de Lisboa.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro

Os artigos 9.º, 12.º e 17.º da Lei n.º 56/2012, de 8 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º
[…]

1 — O concelho de Lisboa passa a ter as seguintes 
freguesias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Areeiro — os seus limites confrontam: a sul — Ave-

nida do Duque d’Ávila, Avenida de Rovisco Pais, Ala-
meda de D. Afonso Henriques, Rua de Cristóvão Falcão, 
Rotunda das Olaias, Jardim de Tristão da Silva, Rua 
de Olivença, limite poente da Escola Secundária das 
Olaias, Avenida de Carlos Pinhão; a nascente — Parque 
da Bela Vista; a norte — Avenida de São João de Deus, 
Rua de João Villaret; a poente — Rua de Entrecampos, 
Campo Pequeno, Rua do Arco do Cego, Rua de Costa 
Goodolfim, Avenida do Visconde de Valmor, Rua de 
D. Filipa de Vilhena;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) Misericórdia — os seus limites confrontam: a 

sul — talvegue do rio Tejo; a nascente — Largo do Corpo 
Santo, Rua do Arsenal, Travessa do Ferragial, Calçada do 
Ferragial, Rua de Victor Cordon, Rua de António Maria 
Cardoso, Rua da Misericórdia, Calçada do Duque, Esta-
ção do Rossio; a norte — Rua das Taipas, Rua de D. Pe-
dro V, Praça do Príncipe Real, Rua da Escola Politécnica, 
Rua de Cecílio de Sousa, Rua do Prof. Branco Rodrigues, 
Rua de Marcos Portugal, Rua da Imprensa Nacional; a 
poente — Rua de São Bento, Calçada da Estrela, Rua de 
Correia Garção, Avenida de D. Carlos I;

n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) Beato — os seus limites confrontam: a sul/nascen-

te — talvegue do rio Tejo; a norte — Doca do Poço do 
Bispo, Avenida do Infante D. Henrique, Rua do Açúcar, 
Linha Férrea, Calçada do Duque de Lafões, Azinhaga do 
Planeta, Rua de Cima de Chelas, Estrada de Chelas, Ave-
nida de Carlos Pinhão, limite poente da Escola Secundária 
das Olaias, Rua de Olivença, Jardim de Tristão da Silva, 
Rotunda das Olaias; a poente — Rotunda das Olaias, Ave-
nida do Marechal Francisco da Costa Gomes, Rotunda 2 
Vale de Chelas, Estrada de Chelas, Rua de Gualdim Pais, 
Largo do Marquês de Nisa, Rua do Bispo de Cochim;

p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
w)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — As juntas de freguesia do concelho de Lisboa têm 

ainda competência para a fiscalização, o processamento 
das contraordenações e a aplicação das coimas e das 
sanções acessórias relativas às competências próprias 
referidas no artigo anterior, nos termos dos respetivos 
regimes jurídicos setoriais.


